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INDICAÇÃO N° 758/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
estudos de viabilidade para constatar se a rua R. Leonardo Severo Pereira, bairro Itaipava,
comporta  ou  não  tráfego  de  veículos  pesados,  e  caso  não  comporte,  que  ações  sejam
tomadas para que hajam rotas alternativas para tráfego.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Menciona  que  há  trafego  de  caminhões  pesados,  e  em  algumas  residências  devido  a
trepidação está ocorrendo avarias.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE MARÇO DE 2024 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PL




